INSTRUÇÕES PARA VOTAÇÃO
ELEIÇÕES PARA O BIÊNIO 2026/2028


A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, estabelece as seguintes instruções para o exercício do direito de voto no pleito que elegerá o Vice-Presidente e os 6 (seis) membros do Conselho Deliberativo para o biênio 2026-2028, a ser realizado por meio de sistema de votação eletrônica.


QUEM PODE VOTAR:

Em conformidade com o Estatuto Social, apenas os associados pertencentes à categoria Titular, que se encontrem em pleno gozo de seus direitos estatutários e em situação de adimplência perante a tesouraria da ABCCR, podem exercer o direito ao voto.


ATRIBUIÇÃO DOS VOTOS:

Cada eleitor poderá atribuir até 1 (um) voto para o cargo de Vice-Presidente e até 6 (seis) votos para os cargos no Conselho Deliberativo. O sistema de votação está parametrizado para impedir a atribuição de mais de um voto por eleitor ao mesmo candidato.


ACESSO À PLATAFORMA DE VOTAÇÃO:

O link de acesso para a plataforma de votação eletrônica será encaminhado ao endereço de e-mail que constar no cadastrado associativo da ABCCR. O link será enviado até o dia 13/04/2026.

O Login e Senha de acesso serão os mesmos utilizados para o ingresso na área do associado do website da ABCCR (Login: CPF | Senha: a mesma utilizada para acesso à área do associado).

Recomendamos que verifiquem seus cadastros na área restrita do website da ABCCR e, conforme o caso, atualizem os seus dados, especialmente o e-mail, até o dia 10/04/2026. O associado pode alterar os seus próprios dados diretamente pela área restrita. Em caso de dificuldade, orientamos o contato com a Secretaria da ABCCR.


REGULARIZAÇÃO DA ANUIDADE:

Reforçamos a orientação de que, com antecedência da votação, verifiquem a sua situação de adimplência perante a ABCCR e, se for o caso, regularize-a para poder ter acesso à plataforma de votação eletrônica.


NOVOS ASSOCIADOS E MUDANÇA PARA A CATEGORIA DE “TITULAR”:

Considerando a necessidade de análise e validação prévia da documentação de novos associados ingressantes ou de pedidos de mudança para a categoria de associado Titular, o que demanda tempo por parte da equipe da Secretaria da ABCCR, a Comissão Eleitoral definiu que somente poderão votar nas eleições para o biênio 2026-2028 aqueles que protocolarem seus respectivos pedidos até o dia 08/04/2026. Assim, recomendamos que observem a data-limite e adiantem seus pedidos, quando for possível.

Atenciosamente,



COMISSÃO ELEITORAL
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CATARATA E CIRURGIA REFRATIVA
